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Clínica é condenada a pagar R$ 44 mil a paciente que ficou sem 
dentes, no ES

Implante dentário foi feito de forma diferente da contratada e acabou ficando mais caro. 
Clínica não apresentou contestação à Justiça.

 Uma clínica odontológica da Serra, na Grande Vitória, foi condenada a pagar R$ 44 mil a um pa-
ciente que ficou banguelo após um tratamento. Segundo o Tribunal de Justiça do Espírito Santo 
(TJ-ES), o implante dentário foi executado de forma diferente da inicialmente contratada e ficou 
mais caro que o combinado.

O paciente será indenizado em R$ 30 mil por danos morais, além de ter o valor pago pelo procedi-
mento, de R$ 14.095, restituído.

A clínica não apresentou contestação, levando o juiz a julgar a ação a revelia dos fatos. Segundo o 
magistrado, “da falta de contestação, presume-se ordinariamente a veracidade dos fatos afirmados 
pelo autor (art. 319), desde que válida a citação”.

Assim, amparado pelos documentos apresentados pela vítima, que comprovaram o dano e a cul-
pabilidade do réu, o juiz deu parecer favorável ao autor da ação.
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Secretário de Meio Ambiente vai responder à ação penal por crime 
ambiental no TJES

O secretário de Meio Ambiente, Aladim Fernando Cerqueira, vai responder uma ação penal por 
crimes ambientais junto ao Tribunal de Justiça do Estado (TJES). A decisão é do desembargador-
relator Arthur José Neiva de Almeida, que confirmou o desmembramento (separação) da ação em 
relação aos demais réus – sem foro privilegiado. O Ministério Público Estadual (MPES) denuncia 
a omissão das autoridades na manutenção de um lixão em Colatina (região noroeste) no governo 
passado.
 
Para o órgão ministerial, o então diretor-presidente do Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recur-
sos Hídricos (Iema) teria cometido crimes de prevaricação, atos contra a administração ambiental, 
além de ter causado poluição no episódio registrado em meados de 2011. A denúncia aponta que 
houve a abstenção do dever de agir em uma série de fiscalizações. Segundo o MPES, o órgão 
ambiental teria ignorado as irregularidades encontradas no local durante pelo menos dez visitas 
dos técnicos ao local.
 
Além do atual secretário, foram denunciados os então coordenadores do Iema (Fernando Aquinoga 
de Mello, Maria Cláudia Lima Couto e Andréia Alves Saraiva de Lima); o ex-analista ambiental da 
autarquia, Marcos Paulo Rodrigues de Almeida; e o ex-integrante da Comissão interna de Resídu-
os Sólidos, Lincoln Chagas Bernadino Alves. Também figurava na ação o Serviço Colatinense de 
Meio Ambiente E Saneamento (Sanear) e o seu ex-diretor Lucas Henrique Caser Venturim, mas foi 
concedida a suspensão condicional do processo a ambos.
 
Em relação aos demais réus, a ação penal vai permanecer tramitando na 3ª Vara Criminal de 
Colatina. A denúncia foi recebida pelo juízo de 1º grau em agosto de 2012, sendo confirmada em 
fevereiro de 2014. Em junho de 2016, o juiz Marcelo Feres Bressan reconheceu a incompetência 
absoluta da Vara e determinou a remessa da ação ao Tribunal de Justiça devido à nomeação de 
Aladim Cerqueira na Seama. A legislação garante foro especial aos secretários de Estado, que 
devem processados criminalmente junto ao TJES.
 
Na decisão sobre a continuidade da ação penal, publicada nesta terça-feira (2), o desembargador-
relator Arthur Neiva considerou que a separação do processo visa garantir a razoável duração do 
processo, devido ao elevado número de réus. “Devendo o processo prosseguir perante a 3ª Vara 
de Colatina, em relação aos demais réus [com exceção de Aladim], tendo em vista que os mesmos 
não possuem foro por prerrogativa de função”, afirmou.
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Acusado de desviar dinheiro de associação, deputado tem mandato 
cassado

Almir Vieira vai recorrer ao TSE; enquanto isso, continua no cargo na Assembleia Legislativa

O Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo (TRE-ES) decidiu, por unanimidade, cassar o man-
dato do deputado estadual Almir Vieira (PRP). A representação foi ajuizada pelo Ministério Público 
Eleitoral.

O parlamentar é acusado de desviar dinheiro da Associação dos Funcionários Públicos do Espírito 
Santo (AFPES) para abastecer sua campanha rumo à Casa de Leis, em 2014.

O advogado de Vieira, Helio Maldonado, porém, promete recorrer ao Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE). O deputado continuará exercendo suas funções na Assembleia até que a instância superior 
se manifeste.

“Não concordamos com a decisão e acreditamos na possibilidade de sua reversão. O deputado 
continua no mandato. A perda dele só decorre do julgamento perante o TSE”, disse o advogado.

Almir Vieira foi procurado pela reportagem, mas não atendeu as ligações. Em outra oportunidade o 
parlamentar disse estar sofrendo perseguição política.

Histórico

Em agosto do ano passado, o então chefe de gabinete do deputado Almir Vieira chegou a ser preso 
na Operação Maçarico, da Polícia Federal. A investigação apontou que uma organização criminosa 
desviou R$ 1.428.938,57 da Associação dos Funcionários Públicos. Desse valor, estima-se que R$ 
252.700,00 tenham sido destinados ao financiamento de campanha eleitoral.

Apesar da derrota no TRE, o deputado obteve no mês passado uma vitória no Pleno do Tribunal 
de Justiça (TJES), que arquivou representação criminal contra ele. A Procuradoria Geral de Justiça 
também já havia se manifestado pelo arquivamento do inquérito, realizado pela Polícia Civil. O in-
quérito tratava do mesmo caso, mas, para a Justiça Estadual, não havia provas suficientes para a 
abertura de ação penal.
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TJES – Instituição Financeira deve indenizar cidadão em R$ 15 mil 
por negativação indevida

Segundo os autos, após apuração de inquérito policial, constatou-se que um terceiro forjou docu-
mentos e se passou por proprietário de um veículo.

Uma cooperativa de crédito foi condenada a indenizar um cidadão, a título de danos morais, em 
R$ 15 mil, por declarar a existência de um suposto débito do requerente em um financiamento de 
veículo. Entretanto, após apuração em um Inquérito Policial, foi constatada a ocorrência de fraude 
na contratação do financiamento do automóvel, no qual um terceiro forjou documentos e se passou 
por proprietário, vindo a realizar o negócio com a cooperativa.

De acordo com o processo, em 2010, o cidadão tentou realizar um empréstimo bancário, na qual 
seu veículo seria ofertado em garantia, o que foi negado pela instituição financeira, em virtude do 
carro ser objeto de alienação fiduciária junto ao requerido.

Por sua vez, o requerente alegou não possuir nenhuma relação com a cooperativa, provando de-
pois, por meio de inquérito policial, que outro cidadão havia forjado os documentos.

De acordo com o juiz da 2ª Vara Cível da Serra, Carlos Magno Ferreira, é comprovada a proprie-
dade do veículo por parte do autor da demanda e que a instituição não poderia celebrar outro 
acordo junto a terceiro, sendo a declaração da nulidade deste negócio jurídico, a medida correta.

“Quanto à indenização por danos morais pretendida pelo autor, entendo que esta também se mostra 
devida, eis que a falha cometida pelo banco requerido ao financiar o veículo de propriedade do re-
querente acarretou em restrição de venda ao bem, fazendo com que o demandante buscasse solu-
cionar a questão na esfera administrativa sem lograr êxito, além da necessidade de se instaurar 
inquérito policial para apurar eventuais fraudes cometidas na negociação, quando restou apurado 
que os contratos de financiamento não foram assinados pelo demandante”, destacou o magistrado.

Assim, o juiz Carlos Magno Ferreira fixou a indenização em R$ 15 mil e condenou a instituição 
financeira, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios.

Fonte: Tribunal de Justiça do Espírito Santo
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